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II - “em carência”: são aqueles para os quais o período de carência solicitado pelo autor encontra-se vigente e, portanto, a restrição ao acesso e 
publicação é temporária e necessária para garantir o tratamento, a análise e utilização em publicação original por parte dos seus autores.

§4º. Os autores de dados e informações, ao disponibilizá-los à SEMA, poderão selecionar um período de carência de até 05 (cinco) anos para sua 
publicização, ficando vedada a sua divulgação durante esse período.

§5º. Dados e informações em carência poderão ser utilizados por servidores da SEMA para realizar planejamento de ações visando a gestão de 
unidades de conservação, o uso sustentável de recursos naturais e a conservação da biodiversidade.

Art. 31. Os dados ou informações disponibilizados à SEMA em período de carência, bem como os produtos que os tenham utilizado não poderão 
ser publicados, de forma direta ou indireta, sem a autorização formal de seus autores.

§1º. O caput deste artigo não se aplica a produtos de análise e síntese gerados pela SEMA agrupados em nível taxonômico igual ou superior a Classe.
§2º. Quando os dados resultarem de pesquisas alvo de contrato firmado pela SEMA com pessoas físicas ou jurídicas, essa autorização é dispensada, 

salvo se especificado diferentemente no contrato.
§3º. A disponibilização de dados ou informações em período de carência por servidores da SEMA a terceiros somente poderá ocorrer mediante a 

assinatura de Termo de Compromisso, ou equivalente, em que os mesmos se comprometam a cumprir o regramento determinado nesta Instrução Normativa.
Art. 32. A SEMA poderá restringir temporariamente a divulgação de dados ou informações recebidas por meio de relatórios, visando a proteção de 

espécies ou a segurança da sociedade ou do Estado.
Parágrafo único. Poderão ser encaminhadas indicações de espécies à SEMA pelas Sociedades Científicas ou por órgãos governamentais, com a 

devida fundamentação, para consideração da adoção da restrição temporária prevista no caput.
Art. 33. A SEMA é responsável por organizar e disponibilizar os dados e informações prestados pelos autores, cabendo aos autores aferir a 

confiabilidade, integralidade e atualidade do material disponibilizado.
Art. 34. Os autores de publicações que tenham utilizado qualquer dado ou informação recebidas pela SEMA deverão citar o(s) autor(es) provedor(es) 

dos mesmos, a não ser quando especificado de forma diferente pelo autor provedor.
§1º. A SEMA deverá disponibilizar os nomes dos autores dos dados e informações, quando de sua publicização.
§2º. A SEMA deverá ser citada como fonte.
§3º. Os autores de publicações que tenham utilizado qualquer dado ou informação recebidas pela SEMA são responsáveis pela citação da autoria 

dos mesmos.
Art. 35. Os usuários, internos ou externos, ao fazerem acesso e uso dos dados ou informações disponibilizados pela SEMA, assumem sua concordância 

com os termos desta Instrução Normativa.
CAPÍTULO VIII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 36. O titular da autorização, assim como os membros de sua equipe, quando da violação do disposto nesta Instrução Normativa ou em legislação 

vigente, ou quando da inadequação, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição do ato, poderá, mediante decisão 
motivada, ter a autorização suspensa ou cancelada pela SEMA, e estará sujeito às sanções previstas na legislação vigente.

Parágrafo único. O titular da autorização, assim como membros de sua equipe, ficarão impedidos de obter novas autorizações até que a situação que 
gerou a suspensão ou revogação seja solucionada.

Art. 37. O titular de autorização que deixar de apresentar o relatório nos prazos previstos no artigo 25, ou não realizar as complementações solicitadas 
pela SEMA previstas no artigo 28, ficará impedido de obter novas autorizações e ser incluído como membro de equipe até que essas pendências sejam sanadas.

Parágrafo único. As autorizações serão suspensas quando não forem atendidas as complementações ao relatório solicitada pela SEMA nos termos 
do artigo 28, até que essas pendências sejam sanadas.

Art. 38. O servidor da SEMA que disponibilizar ou utilizar dados ou informações em desacordo com o regramento determinado nesta Instrução 
Normativa responderá administrativamente por sua utilização indevida.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. As solicitações para as atividades previstas no art. 1º poderão ser submetidas à análise por consultores ad hoc através de Comissão Técnica 
de Avaliação Científica.

Art. 40. Solicitações de reconsideração sobre autorização indeferida será submetida a indeferiu.
§1º. Do indeferimento a que se refere o caput, caberá interposição de Recurso à SEMA, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da decisão.
§2º. O recurso de que trata o parágrafo anterior será avaliado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de protocolo na Sede da SEMA.
Art. 41. Os casos omissos serão resolvidos pela SEMA que poderá ser assessorada por consultores ad hoc, quando necessário.
Art. 42. As autorizações previstas nesta Instrução Normativa não eximem o cumprimento das demais legislações vigentes.
Art. 43. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza/CE, 06 de julho de 2021.
Artur José Vieira Bruno

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE
Registre-se e publique-se.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE PESQUISA COM FINALIDADE CIENTÍFICA OU 

TECNOLÓGICA EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ
1. DADOS DO PESQUISADOR
Nome: _____________________________________________________________
Nacionalidade: (Se estrangeiro, especificar e informar número de passaporte):
_____________________________________________________
Instituição: ___________________________________________
RG.: _______________________________________
Org. Emissor/UF: ______________________________
CPF: __________________________________
Gênero: ( ) Feminino		  ( ) Masculino
Telefone para contato: ________________________________________
E-mail para contato: ____________________________________________
Currículo Lattes do Pesquisador (a) - Inserir link 
_____________________________________________________________
1.1 DADOS DA EQUIPE
Nome: ____________________________________________
Nacionalidade: (Se estrangeiro, especificar e informar número de passaporte): _______________________________
RG: _______________________________
Endereço para contato/correspondência: ___________________________________
Telefone: ________________________________
E-mail: ____________________________________________
Nome: ____________________________________________
Nacionalidade: (Se estrangeiro, especificar e informar número de passaporte): _______________________________
RG: _______________________________
Endereço para contato/correspondência: ___________________________________
Telefone: ________________________________
E-mail: ____________________________________________
Nome: ____________________________________________
Nacionalidade: (Se estrangeiro, especificar e informar número de passaporte): _______________________________
RG: _______________________________
Endereço para contato/correspondência: ___________________________________
Telefone: ________________________________
E-mail: ____________________________________________
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2. DADOS DA INSTITUIÇÃO VINCULADA
Nome/ Razão Social: ____________________________________________
CNPJ: _______________________________
Endereço para contato/correspondência: ___________________________________
Telefone: ________________________________
E-mail: ____________________________________________
3. DADOS GERAIS DA PESQUISA
Título/Descrição: _________________________________________________________________
Duração (em meses ou período): _____________________________________________________
Unidade(s) de Conservação: 
____________________________________________________________________________
O projeto prevê: (marcar as alternativas)
( ) Acesso a informações ou banco de dados da SEMA (Preencher item 4 desse formulário)
( ) Coleta/captura de fauna e ou de material biológico (Preencher item 5 desse formulário & Anexar cópia de autorização SISBIO Acessível no link: (http://
www.icmbio.gov.br/sisbio/)
( ) Coleta botânica (Preencher item 6 desse formulário)
( ) Aplicação de questionários aos usuários e ou funcionários das Unidades de Conservação
( ) Coleta de outros materiais (Preencher seção 8 desse formulário)
( ) Outro:____________________________________________
4. REQUERIMENTO PARA PESQUISA AO BANCO DE DADOS DA SEMA
Especificar o que será pesquisado e relacionar documentos ou dados a serem solicitados: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
5. REQUERIMENTO PARA CAPTURA E/OU COLETA DE MATERIAL ZOOLÓGICO
O projeto prevê: (marcar as alternativas)
( ) Coleta de material biológico sem necessidade de captura/ contenção
( ) Utilização de Carcaças
( ) Captura/contenção para coleta de material biológico
( ) Captura e utilização de marcadores (anilha, microchip, tatuagem, etc)
( ) Captura e indução de morte (Eutanásia)
( ) Outro: ____________________________________
Haverá captura in situ de animal? ____________________
Quais táxons e quantos indivíduos de cada um deles serão capturados? Ex: Turdus rufiventris (12), Brotogeris tirica (24), Pitangus sulphuratus (10): 
___________________________________________________________________________
Qual o método de captura? Ex: Puçá, rede de neblina, brete, pit fall, etc.: 
____________________________________________________________________________
Qual o esforço de captura? (Número de armadilhas e frequência): 
____________________________________________________________________________
Será realizado contenção química? ____________________________
Quais fármacos (princípios ativos) serão utilizados na contenção química, em quais concentrações, doses e vias de administração? Ex.: Cloridrato de Keta-
mina, [mg/ml], (mg/kg), IM; 
____________________________________________________________________________
Utilizará marcação? _________________________________
Qual marcação será utilizada? (marcar as alternativas)
( ) Anilha
( ) Tatuagem
( ) Microchip
( ) Rádio-colar
( ) Outro: ___________________
Haverá indução de morte? (Eutanásia) _______________________
Outro: ________________________________________________
Se sim, quais fármacos (princípios ativos) serão utilizados na indução da morte e quais são suas respectivas concentrações, doses e vias de administração? 
Ex.: Cloridrato de Ketamina, [mg/ml], (mg/kg), IM; 
__________________________________________________________________________
Haverá coleta de material biológico? ______________________________
Quais materiais biológicos serão coletados? Número de animais e espécies envolvidas? Qual a quantidade/animal, frequência e métodos utilizados? Ex.: 
Sangue, 20 Didelphis aurita, 2 mL/indivíduo, coleta única, punção venosa; Fezes, Didelphis aurita, 2g/indivíduo, espontâneo. 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
Qual o destino e/ou local de depósito do material biológico coletado? 
___________________________________________________________________________
Anexar cópia de autorização SISBIO (Acessível no link: http://www.icmbio.gov.br/sisbio/)
6. REQUERIMENTO PARA COLETA BOTÂNICA
1. Tipo/fisionomia de vegetação a ser estudada
( ) Água dulcícola (Açudes, lagos, rios)
( ) Água marinha (Mares e oceano)
( ) Caatinga do Cristalino
( ) Caatinga sedimentar
( ) Carnaubal
( ) Cerrado e cerradão costeiro
( ) Cerrado e cerradão interiores
( ) Complexo vegetacional costeiro
( ) Manguezal
( ) Mata seca do Cristalino
( ) Mata úmida do Cristalino
( ) Mata seca do sedimentar
( ) Mata úmida do sedimentar
( ) Outro: ________________________________
Tipo(s) de Estudo:
( ) Anatomia
( ) Carpoteca
( ) Cultivo de Plantas/Agrícola
( ) Ecológico
( ) Etnobotânico
( ) Fitossociológico
( ) Florístico
( ) Paleobotânico/Paleoambiental
( ) Palinoteca
( ) Taxonômico
( ) Xiloteca
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( ) Outro: ________________________________________
Especificar o tipo de material botânico e o grupo de espécies a ser coletado:
________________________________________________________________________________
Especifique os materiais e ferramentas previstas para realização do trabalho:
6.1 REQUERIMENTO PARA COLETA DE FUNGOS MACROSCÓPICOS
1. Tipo/fisionomia de vegetação a ser estudada
( ) Caatinga do Cristalino
( ) Caatinga sedimentar
( ) Carnaubal
( ) Cerrado e cerradão costeiro
( ) Cerrado e cerradão interiores
( ) Complexo vegetacional costeiro
( ) Manguezal
( ) Mata seca do Cristalino
( ) Mata úmida do Cristalino
( ) Mata seca do sedimentar
( ) Mata úmida do sedimentar
Tipo(s) de Estudo:
( ) Anatomia
( ) Ecológico
( ) Inventário/ Levantamento
( ) Taxonômico
( ) Outro: ________________________________________
Especificar o grupo de espécies a ser coletado:
________________________________________________________________________________
Especifique os materiais e ferramentas previstas para realização do trabalho:
6.2 REQUERIMENTO PARA COLETA DE ALGAS MACROSCÓPICAS
1. Tipo/fisionomia de vegetação a ser estudada
( ) Água dulcícola (Açudes, lagos, rios)
( ) Água marinha (Mares e oceano)
( ) Carnaubal
( ) Cerrado e cerradão costeiro
( ) Complexo vegetacional costeiro
( ) Manguezais
Tipo(s) de Estudo:
( ) Anatomia
( ) Ecológico
( ) Inventário/ Levantamento
( ) Taxonômico
( ) Outro: ________________________________________
Especificar o grupo de espécies a ser coletado:
________________________________________________________________________________
Especifique os materiais e ferramentas previstas para realização do trabalho:
7. REQUERIMENTO PARA COLETA DE OUTROS MATERIAIS
Especificar o tipo de material: 
________________________________________________________________________________

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE

PROCESSO Nº (VIPROC):
Eu, _____________________________________________ (Interessado), vinculado à ________________________________________________ (Insti-
tuição), Portador (a) do RG n°___________________________, CPF nº_______________________________, residente à __________________________
_____________________, telefone de contato __________________________________, E-MAIL: ___________________________________, proponente 
do projeto de pesquisa intitulado ___________________________ (“TÍTULO DO PROJETO”) a ser realizado na(s) Unidade(s) de Conservação: _______
___________________________________________________, firmo o presente Termo de Responsabilidade mediante as seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira: Realizar o estudo em tela de acordo com a documentação constante no processo nº_________________________ (número do VIPROC).
Cláusula Segunda: Cumprir a legislação brasileira em vigor e tratados internacionais de proteção dos recursos naturais, toda a legislação relativa à pesquisa, 
expedições científicas, patentes e segredos de indústria, todos os termos do Decreto Federal n°2.519/98 que promulga a Convenção sobre Diversidade Bioló-
gica e ainda o disposto na Medida Provisória n° 2.186-16/01, revogada pela Lei Federal nº13.123, de 20 de maio de 2015.
Cláusula Terceira: Comunicar-se com o gestor(es) responsável(is) pela(s) Unidade(s) de Conservação escolhidas, responsável(is) pela custódia e acompa-
nhamento do Processo Administrativo em questão.
Cláusula Quarta: Apresentar o presente Termo na administração da Unidade(s) de Conservação sempre que necessário acessá-la.
Cláusula Quinta: Apresentar e manter atualizada no caso de alterações, a relação contendo nome e RG dos integrantes da equipe que acessarão a Unidade.
Cláusula Sexta: Respeitar o Regulamento de Uso da(s) Unidade(s) de Conservação em questão e, para realização de atividades da pesquisa em período que 
a Unidade está fechada, informar à administração da Unidade com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Cláusula Sétima: Estar ciente que membros da Gestão da Unidade poderão acompanhar o interessado durante o desenvolvimento das atividades.
Cláusula Oitava: Entregar à Comissão Técnica De Avaliação Cientifica, o relatório final em formato PDF conforme cronograma.
Cláusula Nona: Submeter, durante a execução da pesquisa, à apreciação da SEMA, a publicidade de informações, dados e ou resultados em mídia.
Cláusula Décima: Concluir a pesquisa no prazo solicitado, de acordo com cronograma apresentado, contados a partir da assinatura do presente Termo e 
qualquer alteração deverá ser comunicada ao Gestor da Unidade ou Comissão Técnica De Avaliação Científica.
Cláusula Décima Primeira: Citar no trabalho concluído a Secretaria do Meio Ambiente – SEMA e a COORDENAÇÃO/GESTÃO responsável pelo acom-
panhamento da Pesquisa.
Cláusula Décima Segunda: Retirar da Unidade de Conservação, ao final da pesquisa, todos os materiais utilizados no desenvolvimento do trabalho, reesta-
belecendo a situação original.
Cláusula Décima Terceira: Depositar amostras em, pelo menos, um Herbário ativo no Ceará, de acordo com Sociedade Botânica do Brasil (www.botanica.
org.br), para pesquisas que envolvam coleta de material vegetal.
Cláusula Décima Quarta: O processo referente à pesquisa será considerado concluído quando o relatório final for entregue à Gestão da Unidade de Conser-
vação ou à Comissão Técnica de Avaliação Cientifica.
Cláusula Décima Quinta: O pesquisador e sua equipe declaram estar cientes de que poderão ser responsabilizados, civil, penal e administrativamente, por 
eventuais danos decorrentes da pesquisa.
Cláusula Décima Sexta: O não cumprimento das cláusulas acima ou conduta inadequada pelo pesquisador e/ou sua equipe implicará a imediata interrupção 
da pesquisa e suspensão da autorização para ingressar nas unidades da SEMA.
Fortaleza, _____ de _________________de _________.
___________________________
Pesquisador
RG:
___________________________
Responsável pela Instituição
RG:
Cargo:


